
DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

GESTALK TECNOLOGIA PARA INCLUSAO SOCIAL LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 41.428.781/0001-05, sediada em Estrada Fernando Ferrari n°
7063, Passo do Pinto, Glorinha - RS, CEP 94380-000, por intermédio do
sua representante legal a Sra. Bibiana Vicente dos Santos,
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 7115044881 e do CPF n.º
032.202.790-07, declara, sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Glorinha, 12 de Abril de 2024.

BIBIANAVICENTE DOS SANTOS
PRESIDENTE - GESTALK CONECTA
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